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PORTARIA Nº 0189/2018 de 27 de agosto de 2018 

  

 

EMENTA – Adéqua vencimentos dos 

servidores públicos desta Autarquia, 

conforme especifica. 

 

 

A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS – AESGA; 

Eusileide Suianne Rodrigues Lopes de Melo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

de conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 3.445/2006 de 28 de dezembro de 2006; 

 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 4.484/2018 de 23 de agosto de 2018, que altera 

as Leis Municipais nº 4.281/2016 de 07 de junho de 2016 e nº 4.340/2017 de 03 de janeiro de 2017; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1°- ADEQUAR, os vencimentos de todos os servidores dos cargos de Bibliotecário, Auxiliar 

Administrativo, Agente Administrativo, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais e Guarda 

Patrimonial alocando-os na Lei Municipal nº 4.484/2018, em suas respectivas Tabelas, Colunas e 

Níveis, conforme a qualificação, tempo de progressão e opção de jornada de trabalho de cada 

servidor. 

 

Art. 2º - ADEQUAR, os vencimentos de todos os servidores do cargo de Professor, alocando-os na 

Tabela VI da Lei Municipal nº 4.484/2018, conforme qualificação de cada servidor. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

financeiros à data de vigência da Lei 4.484/2018.     

 
                     

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE E  

CUMPRA-SE. 

  

 

EUSILEIDE SUIANNE RODRIGUES LOPES DE MELO  

Presidente da AESGA 


